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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITUFtA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS 

GABINETE DA PREFEITA 

LEI N°. 1283/2022 
DE 13 DE JUNHO DE 2022 

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal abrir em favor do Fundo 
Municipal de Saúde, Crédito Especial no 
valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta 
mil reais), para fins que especifica, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CARMÚPOLIS, ESTADO DE 
SERGIPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Carrnápolis/Se, APROVOU e eu 
SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Especial no Orçamento do exercício de 2022 Si favor do 

Fundo Municipal de Saúde 
listadas no Anexo / desta Lei. 

Art. 2°. A classificação Orçamentária de Despesa, bem como a 

indicação dos recursos disponíveis para abertura do crédito mencionado no Artigo 

Anterior, será indicada e discriminada em Decreto do Poder Executivo Municipal, 

observado o disposto contido no Art. 43 da Lei Federal no. 4.320 de 17 de março de 
1964. 

Parágrafo Único — A alteração prevista no Referido Projeto não onera 
o limite estabelecido na Lei Orçamentária atual. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com seus 
efeitos a partir de 17 de maio de 2022. 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário. 

de 2022. 
Gabinete da Prefeita do Município de Carmespolis, em 13 de junho 

 

ESMERALDA MARA SILVA CRUZ 
Prefeita Municipal 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÕPOLIS 

GABINETE DA PREFEITA 

LEI N°. 1283/2022 
DE 13 DE JUNHO DE 2022 

ANEXO I 

A SOLICITAÇÃO SERÁ ADICIONADA NA AÇÃO: 

PODER: 2 - EXECUTIVO 
ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARMÔPOLIS 
UNIDADE 3001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVADADE: 10.302.0007.2057 - PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
BÁSICA 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

 	RECURSO 
FONTE DE VALOR 

3390.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  1500.1002 R$ 	10.000,00 

3390.32.00.00- MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  1600.0000 R$ 110.000,00 

3390.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  1621.0000 R$ 	40.000,00 

TOTAL DA DOTAÇÃO 
R$ 160.000,00 

A REDUÇÃO SERÁ REALIZADA: 

PODER: 2 - EXECUTIVO 
ÓRGÃO: 3310 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS 
UNIDADE 25057 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

ATIVADADE: 20.608.0002.2084 - AÇÕES VOLTADAS PARA AGRICULTURA 
FAMILIAR 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

	  RECURSO 
FONTE DE VALOR 

3390.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  1700.0000 R$ 	80.000,00 

3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA  1700.0000 R$ 	80.000,00 

TOTAL DA DOTAÇÃO 
R$ 160.000,00 

de 2022. 
	Gabinete da Prefeita do Município de Carrnespolis, em 13 de junho 

ESMERALDA MAPA SILVA CRUZ 
Prefeita Municipal 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÕPOLIS 

GABINETE DA PREFEITA 

LEI N°, 1283/2022 
DE 13 DE JUNHO DE 2022 

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal abrir em favor do Fundo 
Municipal de Saúde, Crédito Especial no 
valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta 
mil reais), para fins que especifica, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CARMDPOLIS, ESTADO DE 
SERGIPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela lef Orgânica Municipal, 

Faço saber que a Camara Municipal de Ca rtnópolis/Se, APROVOU e eu 
SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica O Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 

Especial no Orçamento do exercido de 2022 em favor do Fundo Municipal de Saúde 
listadas no Anexo I •desta Lei. 

Art, 2°. A classificação Orçamentária de Despesa, bem como a 

indicação dos recursos disponíveis para abertura do crédito mencionado no Artigo 

Anterior, será indicada e discriminada em Decreto do Poder Executivo Municipal, 

observado o disposto contido no Art, 43 da *Lei Federal no. 4.320 de 17 de março de 
1964. 

Parágrafo Único — A alteração prevista no Referido Projeto não onera 
o limite estabelecido na Lei Orçamentária atuai, 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com seus 
efeitos a partir de 17 de maio de 2022. 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município de Carmópolis, em 13 de junho 
de 2022. 

ESM &ALUA MARA SILVA CRUZ 
Prefeita Municipal 

Gestor: - Endereço: PRAÇA 16 DE OUTUBRO N°: 135, Bairro CENTRO 
CEP: 49.740-000 CARMOPOLIS/SE 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: F7325148061FF88F0621EC 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNIGPOLIS 

GABINETE DA PREFEITA 

LEI N°. 1283/ 2022 
DE 13 DE JUNHO DE 2022 

ANEXO I 

A SOLICITAÇÃO SERÁ ADICIONADA NA AÇÃO: 

PODER: 2 - EXECUTIVO 
ÓRGÃO: 03 - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARMÓPOLIS 
UNIDADE 3001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVADADE: 1
0.302.0007.2057 - PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA 

[ —CLASSIFICAÇA0 ECONÔMICA — 

3390.32.00.00 -MATERIAL, BEM-  OU SERVIÇO PARA 1DISTRI8UIÇA0  GP,ATUITA 
3390.32;30.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRI13UIÇÃO GRATUITA 
3390.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

iroTDISTRIBUI  

Aça° 

A REDUÇÃO SERÁ REALIZADA: 

PODER: 2 - EXECUTIVO 
ÓRGÃO: 3310 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS 
UNIDADE 25057 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

ATIVADADE: 20.608.0002.2084 - AÇÕES VOLTADAS PARA AGRICULTURA FAMILIAR 

— CiAS5IFICAÇA0 ECOIVIUMICA' 	 FONTE DE 	VALOR 
	 RECURSO 	 

	

13390.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 	1 700.00001 	R$ 80.000,00 

IRESS

1 DISTRI8UIÇ4O GRATUITA  

OA JURIDICA 

	

3390.39.00.00 - OUTROS :SERVIÇOS TERCEM OS - 	1700.0000j 	R$ 80,000,00 
[TOTAL orporg -6 -d ---------  	1 	_ 	 fi t§o.00c!7áir  

Gabinete da Prefeita do Município de CannepoliS, 
em 13 de junho 

ESMERALDA MANA SILVA CRUZ 
Prefeita Murrepal 

- FONTE DE 
_RECURSO 

iSW100 

1600.0000 

1621.0000 

VALOR 

i:j —iT000,no 

110.000.00 1  

R$ 40.000,00 ;  

de 2022, 

Gestor: - Endereço: PRAÇA 16 DE OUTUBRO N°: 135, Bairro CENTRO 
CEP: 49.740-000 CARMOPOLIS/SE 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: F7325148061FF88F0621EC 
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